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Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, no Centro Cívico, é realizada a 
Trigésima Segunda Sessão Solene, da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Sétima 

Legislatura, “de outorga do Título de Cidadão Honorário do Município de Santo 

André ao Padre Vanderlei Nunes”, em cumprimento ao Decreto-Legislativo n. 03/18.  O 
Presidente da Mesa de Honra, Vereador Almir Roberto Cicote (Cicote), declara aberta a 

sessão às dezenove horas e cinquenta e dois minutos, “sob a proteção de Deus”, com 
a presença dos Vereadores Pedro Luiz Mattos Silva Botaro (Pedrinho Botaro) e Eduardo 
Marchiori Leite da Silva (Eduardo Leite); e das seguintes autoridades compondo a Mesa 
de Honra: Sr. Luiz Zacarias, Vice-Prefeito e Superintendente da Unidade de Assuntos 
Institucionais e Comunitários, representando o Sr. Paulo Serra, Prefeito do Município de 
Santo André; Padre Vanderlei Nunes, Pároco da Paróquia Nossa Senhora do Paraíso e 
Homenageado desta noite; e Vereador Pedrinho Botaro, Coautor do Decreto Legislativo 
que instituiu a homenagem. A Corporação Musical Lira de Santo André, sob a regência 
do Maestro Claurício Cipryano, executa o Hino Nacional Brasileiro e o Hino de Santo 
André. Registradas as presenças: Sr. Donizeti Pereira, Superintendente da Unidade de 
Articulação Política da Prefeitura Municipal de Santo André; e Sr. Raulino Lima, Ex-

Vereador do Município de Santo André. Em seguida, o Sr. Luiz Zacarias, representando 
o Prefeito Paulo Serra, ocupa a Tribuna. Registra que o Prefeito já fez sua breve 
homenagem ao Padre Vanderlei, agradecendo por sua benção dada durante a 
campanha. Enaltece homenagens como essa a pessoas que passam a vida praticando o 
bem para as comunidades, com ensinamentos importantes a serem transmitidos. É 

exibido vídeo sobre o homenageado. O orador oficial desta Casa de Leis, Vereador 

Pedro Luiz Mattos Silva Botaro (Pedrinho Botaro) faz uso da palavra. Explica que, 
devido à representatividade do Padre Vanderlei Nunes em nosso município, os 
Vereadores desta Casa aprovaram, de forma unânime, o requerimento de outorga de 
Título de Cidadão Andreense, ou seja, independente da sua bandeira partidária ou 
representação religiosa, reconhecem sua importante atuação junto à população. Registra 
a admiração pelo belo trabalho de evangelização na cidade, sobretudo na orientação da 
família e na promoção da vida e da dignidade em todos os lares. Diz ainda que ser padre 
é muito mais que falar a palavra de Deus, mas ser amigo e solidário, pois é o padre da 
unidade, que une e soma e está junto a nós. Agradece por seu apoio e credibilidade junto 
à administração municipal, sobretudo um agradecimento pelas suas orações aos 
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legisladores desta Casa. Faz leitura da mensagem do Bispo Dom Pedro Carlos Cipolini, 
Bispo da Diocese de Santo André. Abre-se espaço, na solenidade, para a entrega da 

homenagem oficial, com uma placa e os seguintes dizeres: “A Câmara Municipal de 

Santo André, nos termos do Decreto-Legislativo n. 3, de 7 de março de 2018, de 

autoria dos Vereadores Almir Cicote e Pedrinho Botaro, outorga o Título de Cidadão 

Honorário do Município de Santo André ao Reverendíssimo Padre Vanderlei Nunes, 

em reconhecimento à liderança exercida junto às diversas paróquias em que atuou 

no município, bem como ao relevante trabalho religioso social realizado junto às 

comunidades por elas assistidas.” Também foi entregue um broche com as bandeiras 
do Brasil e da cidade de Santo André, bem como flores em homenagem a sua mãe, que 

apresentou justificativa médica de sua ausência. Passa-se ao pronunciamento do Padre 

Vanderlei Nunes. Cumprimenta a todos os presentes, que acompanham sua vida 
católica e trajetória nas comunidades, todos amigos e católicos e fieis atuantes na vida 
política. Enfatiza que hoje é um dia de gratidão e louvor a Deus, à família, bem como aos 
cidadãos andreenses. Diz que apoia os cristãos leigos e políticos, pois é a presença de 
Jesus no âmbito municipal, são pessoas que sempre se doaram à sociedade muito antes 
de ingressar na vida política, salientando a família do Vereador Almir Cicote, tendo 
sentido muito a partida do Sr. José Cicote, um grande homem de Deus e que fez muito 
por Santo André. Cita diversas lembranças de eventos e situações em sua vida no 
município andreense. Agradece por ser adotado pela cidade de Santo André. 
Compartilha seu título com os padres e o bispo de Santo André, pois contribuiu enquanto 
padre da Igreja Católica Apostólica Romana, por isso é preciso lutar e fazer de tudo para 
que seja uma cidade de Deus, como já dizia Santo Agostinho. Finaliza com uma historieta 
sobre um ratinho que pede ajuda a diversos animais, cuja lição de moral é sermos menos 
egoístas e estarmos disponíveis ao próximo. Justificam a ausência, bem como 
cumprimentam pelo evento: Sr. Orlando Morando, Prefeito do Município de São Bernardo 
do Campo e Presidente do Consórcio Intermunicipal do Grande ABC; Dr. Rubens 
Fernando Ribas, Delegado da Receita Federal do Brasil no Município de Santo André; e 
Dr. Desiré Carlos Callegari, Superintendente do Hospital Estadual Mário Covas. É exibida 
uma apresentação cultural com o Coral Sol’Amor, pertencente à Paróquia Nossa Senhora 
do Paraíso, sob a regência do Maestro Alan Rodrigues Mendes, com as músicas: O 
Profeta, O céu em você e Derrama teu amor aqui. Todos são convidados para um 
coquetel, no saguão desta Casa, após o término da solenidade. O Presidente Almir 

Roberto Cicote (Cicote) faz os agradecimentos finais e encerra a sessão às vinte e uma 

horas e dezesseis minutos. Eu, Márcia Gabriela Tavares Petri, Técnica Legislativa em 
Taquigrafia, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme segue assinada pela 
presidência e pelas secretarias, devendo ser aprovada na sessão ordinária do dia dois de 
outubro de dois mil e dezoito. 
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